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CONTRATO N' 031/2018

CONTRAIO*:::i QU :;;; . : :*.;.......::f l NTn ?l;S
CELEBRAM ;; í.:o:: :il3ntaünAL.i * ; De
ãÕ;iüé iio e$rAoo oo ESPíRIto
SANTO:I; .:II TCEE$ ::: E : A}EMPReSA
CONSULOC:]iii:i: }: : ]lif ENCENHAntA
CONSTRUçõEs E seRWÇOS LTp4
MÉ. ::ÉI NÃ : ;II:I' :: QUALtDAD¬3l: Ê ;DE
CONTRATAM're :11iitlE CONTmXAOâ;
RESPECTIVAMENTE.:,PAft$:: 0 elM
EXPRESSO NAS cLÁusuLAS au©g
INTEGRAM.

Tnint$NÂ.L Oe CONTAS OO ESTAOO OO ESPÍRITO SANTO. P?&c@3ül d aã:lã&

Exm' Sr SÉRVIO ABOUolB FERREIRO plNro, e de outp.dado. .?.lira?põem
êõbsú.m ENo:NHARiA coNSTRuçõES E s paços UDA :,.T5.f ??113

R

inSCrIta

'êiiêÊNHÃãiA coNSTRuções E serviços qoAíli.UE©:ç"''?
com sede na Avenida Dom Pedra 11, número 2654i canltüü

Hor zonte/MG. CEP n'@3Q.77G-162, :inscftta ::ba::,CNP.ilg
doravante denominada CONTRATADA. neste ato re©resontãdã
HENRIQUE D'A$SUMPÇÃ0 $0ARES portada' da ÇPF::iã

RG no 621sg. excedida oelo CREIA/MG. msolvemãjfirmaf$esb

jurídica de direito privado
403, Calçara,..J Belo
24.083.281/0QO1 -51

GARLOSpelo ;. Sr.
592 .335 .326-1 5
Contrata ü tempos do procedimento lícitatório Caneon'ência ff902?2018, 11?watt\fP f?Ç!
Processo TC Ho 5531/20'184. que $e regerá mediante a$ cláusu $ ê cõnd$ç6e& qt!%

62159, expedida pelo CRER/MG, saivílem lirmal$1êsb
to lícitatódo:lConoorrência n"02/201 8, :te t&ü IPg

subseguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - 08JETO
- Constitui obleto deste Instrumento a contratação de empresa especializada :pi1llq

execução de obra de reforma e ampliação :na edifício sede da Tfbuna! :da: Çalf a$*yo
Estado do Espírito Santo TCEES, com a construção dê:;novas :salas:1$ pâürnê6to

educação. rn espaço ütualmenle utilizado Gamo garagem ;pdvativá: :doS;
Canwíheiía$. ücom área total ddlli400.0a lvf {quatíocêPta$ metro&i: lggãdado$&

wm áma total aê ?!66a.oaêí#
seswntà metros quadrados); consbiiéà ,*d$*il#$teüa: pa!$

agua pluvial; ;bem: cimo : execução;ldé aParoS gnf$1si$tema« aB
ar condicionado e na$ : jurltas da:'. dilatação..: do®epi$$1$ iãÍer$:1$!®çam;

ampliação do número de vagas do estacionamento
ed©É$ gmiÉ e seiscentos e
aproveitamento
drenagem de af' condicionado e nas :juntas de
fomecimento de mãa de obra e materiais.

c$e

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2,'1 - f:agem parte deste Contraía todos os documentos l hstwções
Processa TC, ' n'5531/2018-8. completartdo© i para "todos:i#©S
ir\dependente de $ua trari$odção. obrigando-üe a$ partes em todo%lP8

que $i#«à$e$$
fihsjl$bl$$$dimita
s8ti$ &ftftqs
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CLÁUSULA TERCEIRA oos Recursos opÇAUCNTÁaiOé
3.1 - A$ despesas demlnrites da exewção deste Contento wlwrãQ :à emb dá Ação
IO'lC, Elementos do Despesa 449051 9 33$Q39 do orçamento: dawlfibund d©:Cort&$ da
Ésbdo do Espírito Santo.

CLÁIISUI.A QUA«ÍA.- DO PRAZO DE VIGÊNCK
4.1 = O Contrato terá agência de '12 (doze) meses, cujo início seta falfttado ÓQ db
seguinte ao da publicação do seu extinto no Diário Oficial Ele&õnlco i$óJ'?ibülú} de
Contas do Estado do Espírita Santo;
4.2 - Qualquer prorrogação do prazo de vigência contratual deverá$1#ililyu$tMeada põr
escrito e aprovada pela autoridade competente

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.i valor global estimado do Contrato colwsponde 8 R$ 832.69g,Q8gÍdtüó M##:
!rinta e dois mit. seiscentos e noventa e nove rea $ e oito centavosl:
5.2 #':No valor jà estão iacbídos os custos de fornecimento de ;materb@ft@õ gé;4übm.
ferramentas, equipamentos. despesas gerais, taxas. imposio$,* encalyo$1gso üi&
seguros, licenças. despesa de frete, Que incidam ou: venham a incidir,=Ê$yacioüalÉ$a$1
com prestação de sewlços e a perfeita concisão do objeto;
5.3*' O valor do Contrato é fixo e irreajustávet. pelo período de.:12 {doze) me80i$
atentados da data-base da Pianilha ; Ofçamentária, dç acordo com o: al@28 daçitl!#$©l
9.Q89/{ gg$

5.3.{ - Após o prazo acima refemnciada, $efá utilizado pam ma$uáte 3do vlfalõKão
Contrato Q índice Cinto Nacional da Constmção CNil: e Obras PliWicas#
Ediüicaçõe8 (Coluna 35-FGV) adorando-se a fórmula a segue:

R = Vf X [(in - le} 'F t0]

R = Valor do reajustamento;
Vf a Valor da nota ãscat a preços iniciais do contrata;
l - Índice do Custo Naciana: da Cons&ução Civil B Ob as;Püblica$@i
(Coluna 3$FGV);
Indicel'!"j com indicador 'n' q Relativo ao ,mêsi.anterior 8 l:.da
reajustamento;
índice ::'l' com indicador' '.'0'' e ,;: Relativo 80 rT\ês anterioll&ã

8
imdic©l i?$

orçamento;
Data-base do orçamento a JJanoiro/20't 8.

ct..Áu$ui..A $OaA: oo ReGIMe OE execução::igçl»,.fl#wiÉ{Aç4Q;
SERWÇOS
6.1 - Fica estabelecido o regime de execução indietal ;$ab :à#ümm do
preço unitárb. no$ tempos do art. 'tO, ltiPb' da Le} nõ 8.686/'i993 e suas
8.2 - Os sewiços serão executados de
na Sede do Tribunal de Contas do
Atexandre Buaiz. Ro 1 57. Enseada do Suá. Vitória
8.3 s;;: :A:$jexectJçád; : deverá
descritivos. bem Gamo as
Técllicas

segunda a:s Ha feira. na hoé d ig $1g11

- ES. CE@29iD5G9®

Â óa ó:8müãói$f:!11PÇ'pl!$$normal"pertinentes da
aplicáveis.

#
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6.4 : os matehais deverão tef qualidade água! ou supe or â $ apró$êntadi)1lê$a.Plaàiltilá
Ofçamentãã 11. de; Referência. :e: a feder 1: rigorosamente;.õs ;;iltlWnai:@ 'íêctiica8;gãe
fabdcaçáo.
6,5 :« A ÂRf + Anotação de Responsabilidade Técnica {e/oti RRT);fefbten à êxeeii@:êl
da obm deverá ser emitida no prazo máximo de 05(cinco) dias ób@ api$ i publicação
do resuma do contrato no Diária O$c al Eletrõnico do Trãbunai:delÇontãí:ldo Eslãdóld&
Espidto Santo. ficando a emis8áo da Ordem de $ewiço condiãahadd à >preseãtia$$ê

6.6 :: Antes $e iniciar o$ serviços, a empresa develã após atar:l;âãl@scalizõ$ât@
contento:;l ã: documentação :: do#:: funcionários à+omprovandoê t n(tl4 8BmpfegatllE$é
tminamentas e capacitação e atestado de saúde ocupaciona (A$O)gi$empfê*qua;@h
novo :funcionado iniciar 8 prestação de sewiços nã: ?abram do T©EES :dévefá;$i$'
apresentada bl documentação.
6.7::- Após a condução de cada sewiço haverá â conferêada peia $scatiz#çá6" éq
CONTRATANTE;f:e um nova &ewiço ;;só poderá ser iniciado :após %:: libamçã$::pela
$scalização. 30b pena de. caso pão baia tal conferência d tibelaçãa. à :CO?xiTi:!i®âAOA
será obrigada a refazer Q serviço.
6.& ' A CONTRATADA mexerá entregaêêptanejamento :detalhado da:: exêcuçàõ;; do$:
se&iços. Este será avariado pela üiscalizaçàa, que nào estando de acordo cli $ aigt! !iã:
etapa solicitará alteração do mesmo.
6.9 - Sempre que $o imitado pela fiscalização. a CONTA-âLTADA de\©fá l:.qpree6$ta$á$
Notei Fiscais dos materiais empregados na obra.
6.'fO:?"- A CONTRATADA deverá atender as Nom)aé:i:Vigentes pam l#xé+yçàc@dla$Í
sewlços e para os materiais fornecidos.
6.1 18:-.. A CONTRATADA deverá executar o teste de estanqueidadeÊ nã; ci$tettt&.jg
demais ambientes que serão impermeabilizados
6.12:.+: A CONTRATADA deverá preparar a superfície da estltitua. moiáiêca #f$3atQ:
abrasão quase branco Sa 2.1/2 utilizando granaihai:ê pintura coflg dma\$1$#itãó. :ç!$1
primor Elpoxi e duas demãos de tinta à base de Epoxi: e demos«rar. :di$i$bftd%;$õ$1
meios necessáilas (equipamentos, testes. ensaios. etc} á e$ciêncb dolltt$&melt@i gel
acordo com Q especificado em profeta
6.'1 3 o o concreto utilizado na abra deverá ser usinadlaÊb deverão::$êÊllltealizad$S
o$ devidos controles -- horários de saída e chegada da camirthàiÊte8te$©
6.14 : A CONTRATADA deverá manter equipe técnica espechlizada::à
detemtinado no item 2.5 do Prometo Básico, a Om de gamn$rlêa
sewiças prestados
6.17 ' Em caso de necessidade de aditivos. pam
pelo preço apresentado pela planilha da
mesma data-base da ptanilha de referência, decresddo
desconto ofeNado pela CONTRATADA na
conste da planilha do LABOR/ITUFeSI.: será
preços dos insumos da mesma data-base da
preço final Q mesmo percentual de descottto
6.18 - O pagamento relativo à
Prometo Básico. ; será realizada

6,1B - A CONTRATADA deverá
do planejamento da
Microsoft Project.

da ART

©b», ®f@fww
grpW ó'.{ : $#

o ê«:d:;:i@ p+tiã®i'$emiços novos
10Pe@ dãLABOR/!TULES(divuigadpijPeb

dedo©vtwfvb%p@çeitli@
ticiüçêo.ocaso Ó wrviçê)aj$1+lê$ditàd+jjnà$

Éiüizando ..o$elaborada .a compQsiçãÕ
decreléeido: @Õplanilha de:;: téfef8ãd%

ha;$êitaçãóofertado pela CONTflATADA
rtd 4teh ;?.$;$©administração foca!?:confolm«estbulado

apwsenta; merlsatmenteã l sciútzà!$$$: 11g % 8m$Ü?
exücuçãQ dos sewíçoB. ;laborada p»tenni ii$1ti lo tt%liti1lllóm l flW

@
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CLÁUSULA Sé''riMA i. OO PAGAMENTO
7.t :i, O$ põgamento$i:dos sotvtços serão $fduâdos em pat$8}á# men$ab? i#$'f.11$ii@W$
ebtivamen@ realizados e ücettos* do acofdQ:.i;.com m }vüdiçãeê :l$!$&wadãgjji@ib
fiscalização do CONTRATANTE:

7.'1 .'f w+l;A$ medições dos sewiços
(tdnta} dias corridos, sendo a primeira
nãos: sendo admitidas alterações na
pagamentos ou auínentaf os

7.2 - Os pa9amento$ seno ektuados
NOTA FISCAL. ps documentos de
8.666/1993.: o relatório de adimpkmento de encargos
na item 11,2.33 da C áusula Décima Primeira. Estes
e visadas, serão encaminhados pam processamento e
{vinte) dias comidos após a íesped&a apBsenbçãol

. J7 2.'1 :: Após o prazo acima refenndado, será paga multa $i n ei@ nll$!segü$$$

VM B VF x ..9i22. x ND

deveiãa wr: eiab©radàk d« 3eàltüta)ãlãie
30 {trlnta} dias; põ q iníUõdos ser\figas

peHodicidade ~eom:@ ob@t@o : de$adia$taf
quantitativos executed08

mediarlte Q fornecimentqlao: CONTKÀTAN%@yo
reguíaíidade anca! exig+dog peto©Fftl l2s :g$@ú::in'

@ toda a doca.irlwntaçãd$1oncadõ
doctir7»Rios de©ds de «$nbridõ&

pagaí@fltã; hi@plwo PÓ ?0

C)nde
V.M. B Valor da Multa Financeira
V.F. B Valor da Nota Fiscal.
N.D. = Número de dias em atraso.

7,3:}« Ocorendo er:os na apresentação dos documento
Clâusulall Décima Primeira, os tnesmo$ serão
coneção, ficando estabelecida que o
data de apresentação da ttova fatia.
correçào a ser paga pelo
7.4 - o CONTRATANTE poderá deduz f
título ]he forem detidas pela:,CONTRATADA. em. ;decorrên a
mntratuãl:
7.S :i:Faia a efetivação do pagalvnnto a CONTR#iTADA deveis
condições previstas no edital tto que::conceme à proposta de preço @ a
7.6 ; O relatóão de adimplemeata de encargos deverá
etemeatos e$peciülcado$ no capot do art. l# da Lei n' S,383/'i
7.?: :;:Nenhum:!pagamento será efetuado a CONTRATADA
liquidação qualqüeliTobfigação üinanceka. sem que isso gere dinito
preços ou de compensação üinanmira par atmsode
7.8 :;;; Os pagamentos serão'*:lefetuados através .de
$antander S/A {fto033), Agência Do 31Q'Í . Conta Corante tll'wl
CONTRATADA responsável por avisar qualquer attemção da$ :infóilttaçÕOS

exigiMs*:õo; @m;á$ ?iiali$$
devoNidos i#gl CONTra;;güA ':Paa

prazo para pagameltlõl seta contado rá:iPart#*ãâ
devidamente corrigida ;$em qualquer ,õn14g#y

CONTRATANTE
dos oaaamentos impoRãncbs que;a 'q\laiqtnt

de hadittPblítmtü

maatet. .a$:: ¬11esMas
habü+tâi;ãb

encaminhado;:$om': a$

eltquanlã : :petld$D!&? de
à atbrftç% da$

Ordem; BaniEátfó hein« :Q+!$g
3.üa2.2e13õ, :!iêai©ã a

b Ücá@s

CLÁU$UI..X OITAVA, "# , OO PRAZO DE EXCCuçÃQ: é;c kÇiRã'êfãOS: : 'DEI
RECEBIMENTO
8lr.:É5'i&z;l & execução da :abí wó l$0 {®q@:lE©4nq$Fqill$ $ai =fo l;l!$
contados a parir da data de emiÉião da odêm:llã811%iiltêü , d6# 3$üwj ! lãlllÇi$t$ Éi!!gl
cronograma $sim-financeiro anexo.,;; ' g :'iWgS;l@& l :.lê&; ,i:gS"iliWlg@? IWli!$ ilãg@

e.2 -: Õ pomo máximo pam inÜl; ào Úl\óçóB ãca adg :pm Ç$i:Íçifit»}:;g$!Sl$$@?81:
após 9er expedida. pela autorÍdadb ®mpetente, 6 Ordem de h i; d $11s$111iiÇ :l
8l$ ;: 'f.da' É;owbão"ã; i;iã:;. '.ãúàüat be&ó ;l+$©á.úi# :$ 1g l il $
escfit0.8 aprovada pela autatidade competente,
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8,4 : t)s #etviços serão natizadoiqj9oflTulíf%nte em dias ú bjl *$e 11iãieõ$ârülillãil$
finais de 96m81 8 e feriad08, :nQ botado de 7h à$ 1?h: À CONTRi$.XÀOAl:Õéverl$ãilfhpt#
üieimente o cronograma proposto .pela #'dmiaistração. do TCEE$, $is$onibPizãtdo.$$i
8e for Q caso, a estender o twrário dos sewiços além da a(pf@dkõtBj:;$11ggjâ!
8.5 -: A:CONTRATADA deverá levar em conta a paralização de: sewfçqü qlm possam
ocasionar vidas durante: as $e8sõe$ :Plenárias, que pcqt'nl!@nã$1;br®dns$1$
partir das 14h e na qua s-loiras a partir das 'iOh 6 ã parta tl$1 l,'itl.
8.6 - os itens que est&e@m em dewcordo oam ai wrüiç6é& desciÍtüs:inesb $tqõjb©
Básica dewrão wr reformulados wrn 6nu$.;:p ra d TCEeSIÍ na ;pragoi máJci$QJe: 03
(tf-ê$) di® úteh 6asiáo emque realizará nova 'wfW@@o' :; : :g: :.á lgll: ;áÜ::i: :':;:
8.7 .l N© caso:da nfomwtação não oconer no pt:azo pr üsq$sHi$%i$gl)Nf:fç$:11$ A
Ücof;;ãd l:À:i; atraso na' exewçõü;l! $ujdtando-se:..} ap üc çãl da {bepg$@dw
previstas em contrato.
i.ã ase 'a CONTRATAOA w Bcumr a ; fom\alar os Ken%:.e!$ dl $ ççlçQi;r s8$;
siwaçâo também será considerada quebra de contento. sujeitand@se à aplicação P$g
penalidades píevbtas con fatualrl\ente .
8.9 iA abrá$ será $recebida : pfovlsoúament6 peioÍs)gíesponsâvíe+ $isl$i:K#llg$i?y
acompanharvnnto e $sc+!ização;ilimediaüu terivto óifü11nstandadóÜi$$Éi##adotl$éBg:
partes em até 1 5 (quinze) db$ corlídos da comunicação escãb do collte$itado $4êllib: à
$nalizaçào da execução dos seniços
8.10 : A aceitação definitiva dos serviços contratados $ fá efbtuada por::utTn.Mis©6
desigttada pelo CONTRATANTE. mediante Tema de Recebimeft$ oe$nitiviê$$$inado
peras: partes,.:#após vistoria que : comprove a ;': adequação. dej";l iübjetol!.j:llg&;:ilenrln&
wntratuiai$, úa prazo máximo de 90 (novenb} dias eaMéo& apõe:a eniwqgl# l.Tl##ç$©
de Recebimento Provisório.
8.'f l k::::oi: :ncebimento de$nitivlro do.;: objeto não exdui: a wspofwabii©adéi$tii:j&
proãnsiolta} da CONTRATADA pek ün} execiiçáa do contrato.®»b$nda4t!!$$ilif.ylÇ
quatsqu r irregularidades detectadas quando da sua efe$va Wizaçào:

Cl=ÁUSULA NONA - DA GARANTA
9.1 . :Garantia do objeto:

9.'1,1 . Garantia mínima dqi:05 {cincoj: anosg cujo início $e á
recebirr\ente definitivo : daq! instalações. para deterá«iddl;fabricação
fomeddos, induinda eventuais avarias durante Q tlanspotte até ::ê
entrega, bem como para entes de instalaçãoã:vel'McadosljÉjfr+es#ywt
aceRação pelo CONTRATANTE:
9,1.2. Durante o prazo de;.garantia, ,a CONTMTADA $êa
qualquer defeito leíacionadd :à fná execução de$:::serüços
Básico. sempn que houver solicitação @ serll:ónus pam ó
9.1.3.. A empn8a deverá atenderãas $olícitações para çonsertü#
aposentados ou efetuar $ubstiiuições; lem prazd®àl8ÊsdPer$wga:l
corridas dentro do período do garantia;
9.t.4. Caso o reparo não possa 8er condoída.,:o material
substituído imediatamente par outro idên6cd;ba,süfi riótFlefh
de utilização;
9.1.5.i;,A ganntia
CONTRATADA
ABNT NBR 15S?5/2013. : considefanda*:,a çoneta
manutenção aspecinlcadós:nalre8pect&ó Manual de=Usd;l

wpüàd i';.pgw6fãõ
de Ihdwiab

obiotÓ ãestéli#?fde9
CONmXAF«e:

$l$ dez) y@'

d %i Úü íãê\ÉliitáÉiiii@
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do Itvtõvel ént»guê p ta CÓNTftATÂDA 8 elaborada: em abrtdilwento. <:élê$Eú
ABNT: NBR 56?4e012

9.2, Garantia Cotttratual:
9.2,1:; SéM exigida a prestação gafaatia contratual no$ tefvvlas do aluga 56 dãi©;e+
ne 8.666/1993,'equivalente a $% {clnco pot cento) do .tala gbbâ! ;estitttae$$ do
Gcntfatü!
9.2.2. A:CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATÂNTEÉ no prazo:íná)ãfv©
de tO {dez) dias üeiél:gcoflüdos da puUicaçào do resumo d© CoatíatolnQi.Diár©
OHiciallf:Eletrõnicoàdo:::::Tribunal: de : contas do Estada da: ;EsPÍ@Qét$ahtc$gas
documentos íetativos à modalidade:da prestação da garan ia;
9.2.3. A inobsewância do prazo fixado para apresentação da garantia8c rre a á ã
aplicação de penalidades e bloqueio dos pagamentos devidas à CONMXm&
até o limite de 5% (cinco pol cento) do valor do contratei'a titula de gãmntia;
9.2.4. No?: m$o ; de reajus e do vaia do Contento.. à::: CONTRATADAS jdevelá
atualizaf os documentos relativos à garantia, no$ mesmos moldes*do estabelecido
no item 9,2.2:

9,2.5, A garantia prestada será restituída ou liberada após o ctimprim©ntol:integr$fgê
todas a$ obrigações contratuais, tlo prazo máximo de 30 {Mnta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
1 0.1 - A execuçãc} do Contrato gera acompanhada por uma Comissão de Fiscal&açõg;
previamente designada pelo CONTRATANTE, para preceder à $scafizaçâo de tada#l$$
etapas, nos tempos do art. 67 da Lei tt' 8.666/1 993. que de'wfá atestar a,wãiizaçãqdó#
sewiços conkatados. para cumpãmento das normas estabelecidas tws artigos 62 e:;63i
da Lei Ro 4.320/1 964
l0.2 -: A ãComksão de Fiscalização será composta de.;,$scais : técrticiligl#!fiscal
administrativo e substitutos=
l0.3 - A $scalizaçào é a atividado exercida de moda 8&temático pe}(#gcoNTRi$rÂNTQÉ
objetivando a verificação do ci.imprimento das disposições Gontratuai$iiqii&nilBa!!@#i
adminislmtivas, em todos o$ seus aspect08; : ;ei" : ;] i;,:.i: :: !=' B %;. .l.,..g;:l'l@tiz:$WHi

l0,4. :- A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meiosao: seu;aicanlGi#81 am#)!$
açãa da Fiscalização, bem como atender prontamente âs $olkitaçõeó9ui<;#»} ti)!3Êlqll$:@l@g@
efetuad8s pelo CONTRATANTE; 1::!1. : ü : :: ;:;$1 : ::: :il; !!i$1 : ;: iil" !@í: :l#!::1lÊ i#: :ü®:*'l lgjl@W%';e$$$

l a.5 1+ A atuação ou. a eventual omissão da Fiscaikação dümntd a nalizaçê$j:dp obidõ
contratada nãb poderá ser invocada pata eximir a CONTei\TÔDA:da í,regi)ãh&abiãidade
pela execução dQ($) sewiço(s); lli:lil . :.::"': . :=:::: ; : :*::i . , :.i$i$1gi ::$;.1,i:#ll ;©gi)®!;: '219iWg:il:l jllêg@g@g
l0.6 i Aos sewidot'es investidas na função de fiscal;;ãspedallf@ntelà6$ignados; i)i:$$Wil$8êl
Administração. compete:l'j! ;i,{ll::l i;@;;: : i: ::.;:li Tl: lã$ ::: 11: !©,;:á®Kll$rlylg@":!©?B:lé$111@@WgllllllWI

l0.6.1 ?i Excefcer de modo sistemático a $Bcatizaçãlo?lqlg©
execução :da contrato, . objettvando verificar iãíecumprimentagda8
contratuaisi::técnicas e administrativas. em bdi l#oi ;,sea&$$pectQé:i
cumprimenta das
empregados que
1 0*6. 2:i.:Apontar
qualidade deüiRidos nO

l0,6.2.1' '1; ;:Nos
remover,: reconstwir* Q substituir,«às suas expens8s}

a otv panhaíneõlqg:aa
di$pos$çóe$

obrigações previdendéria: ::sociais: gÉ tmbaihistasglçatl%jjg!
prestam sewiços nesta Coltêide Contas
quaisquer sewiças }ncompativeb. com;QS padrõç$ }$cniàõ#llÓáde

çasoá descMos acima:: aÇlfboNTRi#Ü:ADAlád8'Üêlá: :çõlT$«É

&..
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objeta ó'il êonw o M que: yeriniarem vie$ae,,dgfeêti4: tÕuti$cã é
resultantes da execução da obra ou de materiais empregados:

f©.8.31 +i: Solicitar aa pfepa3to da CONTRATADA qae osi.empíegadQs;ãw$dam
sempm usando unifomies,;:çrachás de identificação e equiparhento$ dã bwoleç$ü
individual - EPl:
I0.6.4ã:: Solicitar à CONTRATAOA a substituição em até a3 g(hêsjjldias:úteis lãiÊ;
qualquer mate i : ou equipamento que apresente defeito dut"ant seü uóõ:
'i0,6.$ - Anotar em registró próprio, comunicando ao pwposto 8ã CON'fmT40Âli
as ::irmguíaridades'ji-lconstatadas, ãinfomlando prazo x>afa l$ua gfegulariz8ç8a,
propondo à Administração, :Quando forl{ o caso. 8 aplicação daê;é$enalidades
previstas no contrata.

i0.7 -i:As.decisões e providências que uftmpassafem a competêndã üã fkçalização do
contrato serão submetidas :lâ ;apreciação da .auto?idade supel$or : d© 'tCCCS, pára
adição das medidas cabíveis. consoante disposto nd aN. 67. .$S:.3o# :@2ogdã l:Leal:W«
8 .666/1993
IC.8;i- Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável.: pa noieío Báiiiijiléli
Edital e no Constato, deverão ser imediatamente atendidas pela"CONTRATADA;
l0.9 - O descumprimenta total ou parda! das demais obdgaçõeé b espahsabilii$$és
assumidas j$ela CONTRATADA ensejará a aplicação de;;sançõaÉ j>dmin&tmtiióé,
previstas contratualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSA8tUDADE DA$'PARTES
ll .'t :.. Constituem obrigações do CONTRATANTE

'l 1,1 .1 - Desigrlar servidores para fiscalizar ¬ acompanhar os
do ableto contratual:
1 1 ,1 .2 - Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos:o$i#e$igr@nto$
informações que se fizerem necessários ao
l l .'i ,3 «. Disponibilizar o$ locais onde serão
condições necessárias para a sua execução;
11.1.4;r Assegurar o livra acesso dos
devidamente unifom)}zados e identificadas.
ll.'t.5 - Rejeitar os serviços em desacordo coÚ a$
CONTRATADA. estabelecendo sua
1 1.1.6 : =.1 Not©car,: formal e
Irregularidades obsewadas no
l t . 't .7 : Efetuar o

l f .2 - Constituem

cópia da via Original autenticada da :ART
relativa à jexecuçào ,:;.das
responsável. coiü base no valor
1 1 .2. A execuçãc} dos
das Projetos Executivos B
1 '1 .3. A CONTRATADA deverá
qualidade. conduzindo 8 um
ajustes e métodos de
11.4. As .exigências
devendo prevalecer as
l 't.5:: Os desenhos:!Lilás
executiv08;,devarád ser

Â

servtçw cms&ltt$

@

cumpfifrmnto do Contrata;
execubdos o$ $erüços, .be#ã cõf71i$$$8

7/19

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 4ED7F-BD0DB-B742C



$

lodos o$ ca$aB omiwos ou susceliveis à dúvida. devfe@ 8 CONTR4TAOA: ecí! i:ã
F!$CALIZAÇÃO para:li:meihons sclawcimentoql ot : bdentaçãig-'r SB$do: aW:dlBiei$õe$
finais comunicadas sempre por e$atto.
! {,6. ::A coNTRATAr)A deverá pnanter; no canteiro cópias atualizada#bd@i:todoglb$
proyetos para a peóeita execução dos sowiças.
t 1.7: Compete à empresa CONTRATADA garantir responsab !izaf-se. pe©:l p$ílbiià
execução dos seiviço$ contratados noé tem)os da legislação pm $'igor;gobrigalldq-se a
substitu f ou refazer. sem ónus para o CONTRATANTE, quahuet matdda #y séwlç9
que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no pr©ieto básiç;l81 ptqé !
executiva.* bem coma não executados a contento.
11.8, As: eventuais :modifimções no projetoi ou substiiuiçõés \gos .mq@ri s
especMcados, pod rào $er a tias desde que solicitadas por escuto, ,com :exp!#caçõeq
muito bem embaladas pela CONTRATADA e $ua aprovação dependerá;di#lâltâtise pi$i
parte da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE
11,9. Após Q témtino das soluços em questão, a CONTRATADA dellierá fQm?@t
cópia. em papel e em média ele&õnica, de todo o :prometo executivo »üsadõ cairlfii$1®b
constwfdo ("a$ buitt') 80; CONTRATANTE. Este prajelo deverá se l; ll#ecuted$1g?lm
softwam CAD. nos' mesmos {bmlatos de waachas a .escalas de *lcadi© desent+l$1$p
prometo original. A$ adequações deverão $ef: efetuadas apenas no$ desen$1)ill$g8
durante a$ instalações sofrerem mudanças. sempre autorizadas:.previamenlBié#ib
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE
ll .io. Após o. término dos serüço$ em questão. a CONTMTAQA devferá .fbiãjj$1?u
ç#anuai de Uso, Operação.l:e MántifençãÓ do Jmól'e/. confamw nome $BNt:NBR
1 5575/201 3 e A8NT NBR S674/201 2.
ll,il; A : CONTRATADA.:; deverá garantir quem serão pwíaltwate nbamdás: e
subsütuidas, ás ua$ própda$ custas. ;:tadasj:jas partem que actlsarem : deÍêj#oiltau
quaisquer anomlalidades durante o período de garantia
ll .t2.' Os sewiços, materiais e transportes necessários à correçào qe anomlalidad$#
acima:í!: :referenciadas. dentro do prazo :: l de : garanta,lg$1\conexão ;Pot Gontaliã$a
CONTRATADA
'tt.'13. A garantia mhima deverá ser de 05 {cinco} anos, a paür do í@ ebimento:l$jülfl#
dos.: $erüços. A garantial$tiegai: :de :Q5 anos:, nãa::: exdui a . :wsponsabãlidade.l;da
élÉ;wfãXl%ÜA tl.,;l;é'l;';e;ã;lÜ dÉ'vida útü do sis@fvta estai;kcH;:n!«bêâ$ Jk81y'
N8R : 15575/2Q13, considerando a cormta execução dos processou d& :mqqweítçãa.
espeçinlcados: fto respectivos Jb#anua/ de C/se: llOpemção :e g!#anulü?çãÓ ; &" l$bólbi!$i
entregue pela CONTRATADA; B elaborada em atendimento à: nome:: A81\:t NBR
3674e012
l f:14. A CONTRATADA deverá íe8ponder,:.ressalvadas a$ hipóteso$, 1ega$ de &ã$ü
fortuito ;ou d@ força maior. por todo « e qualquer pnjuíza=4ullÜ. elvÉj:d4cafvência l#.a
execução deste obleto. for causado ao$ imóvreis* mob!!iártos. equipamentos e demais
pertences : da CONTRATANTE ou de.. terceiros, $cando ç lto ;'quem clgll#miuizaS
eventualmente-causados serão ressarcidos.
11.'15. É de inteira:: sponsabilidade da: empmsa : ÇONTMXADA ,a i©b$el'\©nç$$:;!;:e
adoçào dos equipamentos de segurança que $e fizerem necessários,
vigentes. visando não permitir a ocomênda de danos físicos .8 m?te
relação aos seus funcionários, como também. com relação aos usuá
educações.
11.16. A CONTRISTADA será tesponsáve! pela manutenção ;e.peia
condições do segurança da obfíiÊj:estando obrigada p ciimprãlj:às

W

Üis.ãtàQjsêjáóõm
'i®:êÓ 9e$i:$

exbõn$$: $q#

©
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detemlinadas pda õdminbtraçáo pübifca &. em;particular. peti$1 ílblwws {i$ :$$guíllitéê
do trabaltw na$ atividades da canstrtlçã© vivi! @ elétricâl . i;;J .:$WI. ggl lé igl: : I'w
t f .'f7 A CONTRATADA deverá fbmecér todos.as EPI &, aquipaí üqalÊóe 111 9iç&a
Ind&iduat ê EPCI ' equipamenta8 de protêçáo coietival $ u80llõbf©atótiçêãlidü$
empregados, como @pacetes, bo@$. 6c 110 de segumeça, büaqt:parti soldi1l®:#$bs de

ao CONTRATANTE. .
'l t.22, A CONTRATADA devem'á arcar com todas s d8$
relacbnadas com o ob$eto da contratação; ::tak como
equipamentos, transporte e tributos de
1 1.23. A CONTRATADA::deverá
compatibilidade com aí obrigações assumidas. todas a$
qualificação exigidas na licitação. ..
l t .24. A CONTRATADA deverá designar um pnposto.;:acoite
repfeserltá-la na execução do conka©. infomultdo nome
telefone de cantata e substituo em suas ausências. :
It.25. A CONTRATADA não pode tmnsfbrir a terceiros. l

ervtpngatfcio de seus ftincionádos, bem Gamo; pür todas
tributadas:*:{ administrativas.:êi civisr: pmvidenciáãas
documenbção . compnobatória à fiscalização ..qo
pagamento. assim como antes do início dos serviços.
atuar rla êbieto da contratação. }sentõndó ?"õ:
responsabilidade @
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11.27. A coNTRATAíl)A devera responsabilizar-se exclusivarl»n@: PQílpmvídência ;lê
obrigações em caso d@ acidente de üabalho, isentando a GOI'fIRATÂNT6gã$e:,quabqit1l#
responsabilidade
11 .28. A; CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades.$> tomar: las
medidas:ttecessáíías ao atendimento: dos seus empregados no Feriado de ÜÉecu$$D:
do serviço.
11.2g. A CONTRATADA deverá identãcar todos os eqtiip mentes. $erwt?lentaét.lê
utensílÉo$ de sua Wopdedade. de forma a nãa sefeú wn&ndidos :com ãi+Niams dé:

?:'gg'#?g:::::l:=U'gl:St.:,...,.. i«*,,. ú «,ú kÚ 41À l$1#l@ÊkEhãks= eí u=$::,sagRaM'?V'?Y?l
1 '1.31 . A CONTRATADA é obrigada al::jlreparar*: corrigifÉl; remover,l:;w nsbtl@l:l q$
substüuü. às suas expensas. no total ou em parte. o ableto do con&ato emilqti :#&:
veracanm vícios, defeitos ou inconec6es resultantes da execução da libré:«! dl@ê

materiais empregados
t 1.32.=: No interesse do cumprimento
poderá exige', por escrito, a substihição
que deverá cumprir a
1 1 .33. Cabe à
inspeção ao local dos: sewiço$,
Infomlações e esclarecimentos
{ 1 ,34. Semprei. qual for solicitado,LIED técnico
prestar esclarecimentos sobre o:: andamento
CONTRATANTE
1 1 *35.: A CONTRATADA deverá reforçar a sua equipe de técnicos no
dos serviços. caso fique constatada
execução dos ser'aços afa cona todos.
1 1 .36. A CONTRATADA deverá
materiais, equipamentos necessários â
1 1 .37. A CONTRATADA deverá elaborar
pagamento próprias,e!.para .a ;obm. l constando ,:.ltodos l bs empregados
diretamente na execução da obra.
1 1 .38. acabe êl à CONTRATADA% realizar, ::" às;: suasl$ expensas.
{ecftdõgicos dos materiais - de GoRGeta. pintura, soldas.
demais ensaios l,}beRinentes i:l! de .:lacordo ; .:liam ãas
apresentando o$ 1audos técnicos à fiscalização do
sei'ão aceitou, medidos e pagos .mediante aposentação dos
li.39. A CONTRATADA deverá mente(: equipe de
confomie estipulada no item 2.5 do ProjetQ Básiw.
11 .40. :A CONTRISTADA deverá apmseíltai mensalmente,
despesa, a documentação completa que comprove cumprimento
quanta à$ obrigações assumidas na contratação, como encaQas
pmvidenciáíia$, securltários, tribuládos e comerciais:

'1 1 .40.1 . Documentos fiscais:
a8Notas Fiscais:
b8Declaraçãa de Adimplêrlcia de Encargos;
c. Celtidào :;.de regularidade .: cam::;:::a$ :;:Fazendas
Municipal;
d..::Certidão Negativa dõ débitos trabalhistas;

g
$

$

@

local de exeçtiçãa
insuHiçiência da mesma, a $m ds pemlitií a pefféila

dentro do prazo previsto
responsabilizar-se pela guard : e htegddade %ii#;#e

execução/administração da obra.
8 gu@ '+matricula CEi: folha de pagarvwnto
envolvidas

todosil: oá ::;lm@iW
estanqueidade:ál$:tadü$ .Q$

técnims©apiiçávebi
CONTRATAM-nE* ;Os:lgeT$ííçoB ;êÓ

iaudos
administração ão bca{ da :opta

Ó e©:;#igq'da bgislaÇg
ciaúg: tbb !#$b

F'odem+.i::iIEstadu tl$g

©
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#

e. :Çertidáo de íeguhridade com p IN$$ e FGT$;
f. ; Certidão dB R gis#o e Quitação do Crer-¬8(pewoa física b:PNdiéal;
g. ART (para 0 I' pagamenlü).

$ 1 ,.40.2. Oocumentos possoab:
ã; Cópia autenticada da Cadeia de Trabalho e Pfevidêflãa $Qcii!$ü+lC'fP$i
onde consta a identificação do trabalha,dor. :bem :lcomo do .l»htmldr!$ê
trabalho.- ou cóph autenticada da Ficha ou Livro de Registlo de: eÍhptegadé
(para Q 't? pagamento);
b. Relação dos &abalhadores ofetivos da obra do TCEE$:
é.: Relação de substituição dé empregad08 efetivos, se foi' a c9sl?©o$s&?#ld$
data daousência, nome do ausente. nome do substituta ê tnatNo;
d. Cartões de ponto do período, .devidamente assinado peto1l# np ega4qi
deüdamente :i},l analisados. 11: captados poç:l: reialófio:: das;! ã@cansistêlidas
detectadas apontando o total de horas não trabalhadas no mês, 8e hêy)ie+ii! l
e. Folha dé pagamento analítica $ especíüiça da obmi ümaã'aiaçãó:!õe#
efetivos e outra nlaçãa dos subsMutos;
f;j Contracheque$.1} cópias devidamente : assinadas do:!$ efetivü gli:!$1.:daí
sub$tÊtüÍa$;
g. Comprovante de pagamento de ticketj:laíimenbçáa/refeiçâa:i#jlll1lêl#õiÊ$Í
separadas {efetivos e substitutosl;
h. Comprovante : de *; pagamento de:i cesta básica, mÍações.Ül:sêÕafwda$
(efetivos e substitutos);
i. Camprovante de pagamento de: vale iftranspone,,jwlaçõe$!sepaladàs
(efetivos e substüutas);
i. Relação mensal dos trabalhadores segurados: e.! complovaniÊijljÉjóe
pagafYnnto do seguro de vida e acidentes {mssoais;
k. Comprovante de pagamento da assistência médica;
:l. , : Campíovante de pagamento das conldbuições sindicais.

1 1 .40.3.:Encargos &abalhista8, previdenciádos 8 $&cai8:
a. GEFIP. SEFiP. RE'r e protocolo colectividade:
b. Comprovante de recolhimento do FGTS {GRF);
c. Compfovante de recolhimento do INS$ <GP$);
d. Comprovante de recolhimento do C$LL inPJg:PiS e COFtNS;

l 't.40,4, Comprovação de quitação de todas a$ obrigações:; sociai<il babahils ili$
preüdenciáriasi$:secuMárias ê: sindicais detemlinadas ;: na.l:Convenção Coleyvllãl#e
Trabalho .lda Indústria da Construção;; Civil no:ll:Estado do Espírito:: $antcl#Íj8
20't6/20't8 ou a que vier a substitui-!a

CLÀUSUI.Â DÉCIMA SEGUNDA,- DA$ PENALIDADES
12.1. - A CONTRATADA :deverá ebsewar rigorosamente as çandiéâõ&estabaiii!;id?q
para pmstação dos serviços, sujeitando-se ã$ penalidades :constantes nosi8áiga8;86:ê
87 da Lei n' 8.666/1 993. a saber:

a} Advertência, no$ casos de pequerto$ descumprimentas idagPm$ to; 8á$içQ l i
Contrato, que não gerem pmjuizo pan o CONTRATANTE;
b) Multa de 0,2%'<dois décim08' pa} eenta}, iõddentéi.8ü.@.;l$1l;vaia global da
contratação. por dia. até o trigésimo dia de atmsüi: & óÉ seiwiçoS: nãg:Jblem
realizados quando::;a CONTRATADA,::à$om :justa ::causi11@deüa1l:::dé:l $#9PnÇlgB
prazos estabelecidos para a execução do ob©to;
c).Multa de 2% (dois por cettto) incidente $Qbr8 a;ihtor ã:lobas li# $belü'ülli$ãlgtl:l?!;
casos em que a CONTRATADA:
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c.'i} P'@$ f inbmtaç&s inexata© au cear ombamçw ê$sbalizaçã$
c.2} Transfeêr au ceder suas obrigações a peneiros;
©,3) Deixai d@ atender as determinações da $scalizaçãõ;
c,4) Cometer faltas mitemdas na execução das se?Mãos.

d) Muth de 10% {dez pd' cento) incidente sobre o vabr gt©b t$y contata$®;
nos casos em que a CONTRATADA:

d.'t) Ocasionar, ? sem justa causa. © atraso supeíi@i ;a: 3© {tdhta}, dias ,nã
execução dos $e içou contratados:
d»2) Recusõrs0 8 executar,: $em justa causa, ;r$ {odq:iou 9r}3©FüftEk ó#
serüços contratadas;
d.3) Praticar, por açâo ou omissão, Qualquer ato que venha :a bni$õr :danar
aal: CONTRATANTE::ou: a terceiros,{llindependentemente#õ bf aêãcl$ 1d
CONTRATADA de reparar os.danos causados.

e) Suspensão tempoada l de$©içitar a..:: ímpedirlwnta)l jldQy:; conta«al@l®m ü
dON'í'nATANTe ::pof uh período de até 2; {dois) ano ü nos JbaüoS :detil$ çllla
quanto à prestação dos sewiços;
f) Dedaraçào de ;hidoneidade paa !imitar au: contentar com ;e@»dministfglêãó
Pública, nos casos de prática :de 8tos lticitos, incluindo os citas qiil©üsafp f ysttü
os objetivos da licitação oli contratação, tais cama conluio, fraude;@ldü&emçãa de.
documentos ou emissão :de declaração farsa.

1 2.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, confomte dispiw$<1nlliart,3Q9 d$
Lel Ro 8.666/'1993=
1 2.3 - As sanções admiaistrativasisomente serão aplicadas peh coNl8JçrAfeT$ .após
a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecida para a defesa prévia;
12.4:- A notificação deverá ocorwr pessoalmente au por cofnspondência çór111g$!$bld$
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irngular; :.$1gttwtivá$ããil:elã:
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo B q açat d©. éntregã
das razões de defesa:
{2.5 :; O prazo para apresentação de defesa prévia será do .05 {clnco) diiliiijjjl$tbtljlj#i
contar da intimação. onde deverá $ef observada a logra de :contagem :õ8ó ',ÓtaãÕ
estabelecida no art. 1 10 da Lei n' 8.666/{993:
12.6 : A aplicação da:' sanção de "dedamçãa de iaidoneüadigc é' ãélgl:i@ipeü$!tç©
exclusiva do Conselheiro:;;Presidente do Tribunal de Contas . do :eStadQIÉ8dl *:esé$útó
santo. facultada a defesa do interessado no nspecttvo ptocessai no pra;oljêêl$qifdiHU)
dias da abertura d© vista, podendo a habilitação ser requerida após Q2 {dois)lâíió+:l$$$
sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.11i+ A: inexecução rota! ou parcial do::Ccntmta
consequências contratuais 8 a$ pmvistas em }ei,.,bom
penalidades previstas neste instrumento:
1 3.2 ;=:Constituem motivo para nscisão do CorttmtQ:

1 - 0 dão cumprimento de cláusulas
1} :+::0 cumprimento
11{ :+ A lentidão do
Impossibilidade.:,da
IVl- O atraso iniustiãicado:no início da
V:li A paralisação da
ao CONTRATANTE

enwla a sua resclsã4 oclrii$$$
mmo a apk'?çà ç$f eWlg$f

contratual, espec cações%bu prazos
irregular de cláusulas contratuais. .e8pel;i$caçõe$1óu::Pra26$

seu Gumpriment'o@ kvando i8 admÍni$ÍÊãçãqul8g#PlnPf©We g
conclusão do sewiçol nos prazo$gestipuiados

prestação d{3&efviçó
prestação do wlüço. 8em justa::aysÉll$: prévw:iliél$@f$:iigg
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VI # A $ifbcontra%ção roía! do seu obPto, a associação da $Ot'aPATAD4i
outrem, a cessão ou &ensferência* total ou pafc$d.lêem: oma !: usão: cisão
#ncOrPomÇão;
Vf} ;ji: O desatendimento das determinações regulares.: da .ialftQridadé
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como ps de seus
Vlll « O cometimento reiterado de faltas na ua execução, anotadas na forma
la do aft. 87 da Lei Ro 8.666/'1993=
IX - A decmtação de falência. ou a in tauração de insolvência civill
X «: A dissolução Ida saciedade;
XI - A alteração social ou a madMcação da ünaiidade ou da e8tfüiuía da
que, 8 juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contenta;
Xlt lii? Razões de interessa público de .alta relevância e 8mpb
justificadas e determinadas pela máxima autaddade dow:G9?!RRATANT81
exaltadas no processo admhistmtivo a que $e infere o Contrata;i
Xift ::.i A ocorrência de caso $ortuho ou de força maior, regulanT»nté8i=lmbrovi111iÕ$
Impeditiva da execução do Contratos
xlv: : O atraso:l superior 8 90 {ítaventa} dias dos pagamentos 'êevidcEêli)e6
CONTRATANTE dacormntes dos sewiços já?:lprestados. satvõ m êÊ $o àe
calamidade pública, gravo perturbação da ordem interna ou guenâ, asseãui'adoça
CONTRATADA o direito de optar pela :suspensão de cümpr#nefttol?dê ::it#ã@
obrigações até que seja Ronda iz da a situação;
XV ''. A jsupressão.;l par parto do CONTRATANTE.J:dos serüçoiÊI õcarlóiig@ã
modificação do .valor inicial do Contrato além do limite pem\üdO na $ 1'P :dê,iil&lãs
da Lei Ro 8.666/{993.
13.2.1. A decisão da autoridade competente. nlativa à teséisãê; aoi Çipntmte.;:
devera &er::precedida de justiãcativa fundada.l àssegufada *o CQHtQdit8©w8. #
ampla defesa

1 3.3 :- A rescisão do Contrato poderá $er:
1 - Determinada por ato uailatem# e escrito do CONTMTANTe,idas: càÜ#
enumerados nos incisos } à Xli do item 13.2: ::1::: : yilll:lii11::: ~y: igg :ã$1:: iil@till

11 - Consensual, por acordo entre as partes e fedlüida a,:temia:: no
wntratação, desde que haja conveniência
ifF:- Judicial. aos tem)os da
't3.3.'f :;i:: A # rescisão
autorização:;escrtü e ndameRtada
Corras do Estado do Espfdto santos

desiWa á
suWr$ó#w

8

@

PN$a$S%$a
pam a Adpinistfãçãot

legislação
administrativa ou corlsea$ua deverás $8{; gire êddà dê

pelo Conselheira-Presidenb:;d8jl11íbunat dê

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
14.1: - A alteração de quaisquer des
se eputará válida se tomada nos
AdNvo ou Teima de: Apostilamento,

ALTERAÇÃO DO CONTRATO
disposições estabelecidas nesi Gãb& $aã r Bate

!ermos da lei e expwssamento ã&alóii êl.'ten7ú.
que a este Contrato $e aderira

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
l$.t - IO::Contrato
Tribunal de Contam do
no aítig0 6't . parágrafo Único

DA PUBLICAÇÃO
será : publicado. em resuma: no .: Diário ioficíd EiãtfõnÍcdgdo

Estado do Espírito Santo. dando $é: cüMpt$1vüêto:$õg dbPi$#tQ
da Lei Ro 8.666/'f 993:

CLÁUSULA OêCtUA
16.1 - Fica eleito o
deste Contrato e

SEXTA - DO FORO
foro da cidade de :Vitória/E$ para diãnRIÍâu$isq$êtji$$v©a$.]qt@Rd#;g
que não possam $er ré$oividas por !!p o$@©t#il $ $$h$Pi$;:i:êóM

!:#h11@;.HIH&i
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CRONOGRAMA FíSICa ¬ FINANCEIRO
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Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Vitória, 20 de novembro de 2018.

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 593.750,00 (quinhentos e noven-

ta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

OBJETO: 
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